
Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 
“Macuco – Capital Estadual do Leite” 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Poder Legislativo de Macuco, torna público para conhecimento dos interessados, 

que se encontra em andamento o Processo Administrativo n° 013/2025 que tem por objeto 

“Aquisição de molduras e prismas placas em inox para atender as demandas da 

Câmara Municipal de Macuco”. 

         Na forma do disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo 

legal às empresas interessadas no referido objeto para a apresentação de propostas 

adicionais. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Disponibilizado na sede Câmara Municipal de Macuco, Travessa Mercedes Monteiro 
Machado, n° 43, Centro – Macuco/RJ, das 13h às 17h ou pelo e-mail 
compras@cmmacuco.rj.gov.br 

CONDIÇÕES 

Menor preço global. 

VALOR ESTIMADO TOTAL 

R$ 9.393,33 (nove mil e trezentos e noventa e três reais e trinta e três centavos) 

 
PERÍODO DAS PROPOSTAS 

De 11/02/2025 até 14/02/2025 

Das 13h às 17h 

 
FUNDAMENTO 

Artigo 75, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
 PREFERÊNCIA ME/ EPP/ EQUIPARADAS 

Macuco, 11 de fevereiro de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2025 

 

 

1. DO OBJETO  
 

Aquisição de molduras e primas placas em inox, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de Macuco. 

1.1 ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE: 

 

Item 1 ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

Primas placa de mesa em triângulo, aço inox 
gravada nas duas faces em baixo relevo colorido, 
26cm de comprimento X 8 cm de altura, 1mm de 
espessura. (fotos em anexo- Brasão do município 
de Macuco – ao lado direito, nome do vereador- 
ao lado esquedo, Câmara Municipal de Macuco -
RJ acima do nome do vereador, detalhe 
separando o brasão do nome do vereador) 
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Moldura de 2cm de largura lisa e reta, 30cmx 21cm, 
0,6mm de espessura em alumínio prateado, frente 
em vidro e fundo em acrílico preto, com suporte para 
pendurar na parede. ANEXO V 

 
50 

   

 1.2. A descrição detalhada e foto do objeto consta do Anexo I ao II deste Termo de 

Referência. 

  1.3. Os produtos deverão ser acondicionados em suas embalagens originais, 

apropriadas para armazenamento, com a sua identificação, fazendo constar sua 

descrição.  

1.4. A proposta deverá especificar, quando cabíveis: garantia, fabricante, custos 

unitários e totais e, se possível, outras referências que bem identifiquem o produto cotado.  

 

 2. JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO  

2.1 Justificativas da aquisição:  

2.2.1. As molduras serão usadas por vereadores através de requerimentos 

solicitando através da “Moção de Aplausos, Nota de Pesar, Congratulações ou Repúdio”, 

previstos no Regimento interno em seu artigo 106 parágrafo 3°, inciso I desta Casa de 

Leis, entregues em sessões ordinárias ou solenes. A quantidade e prevista, não exata, 
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feita a média dos anos anteriores. Somando que cada vereador poderá agraciar até 6 

pessoas ou entidades no ano de 2025. 

2.2.2. As placas em inox serão usadas nas mesas do plenário identificando o nome 

de cada vereador, nas sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e eventos realizados 

na Câmara Municipal de Macuco. A quantidade são 9, exatamente a quantidade dos 

vereadores eleitos pelo Município de Macuco. 

 

 3.  FUNDAMENTAÇÃO 

 
3.1. A presente dispensa seguirá o rito do art. 72 e seguintes, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e  no art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 
 

4. DA PROPOSTA 
 

4.1.  A proposta, que compreende a descrição do material/item ofertado, preço 
unitário e preço  total, deverá ser compatível com o Termo de Referência e seus 
anexos, bem como atender às seguintes exigências: 

a) – Conter as especificações do material/item de forma clara, descrevendo 

detalhadamente as características do produto ofertado, incluindo especificação 
de marca, procedência e outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem e constatem as características do objeto; 
b) – No preço ofertado deverão estar incluídos ainda todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive frete, seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam 
ou venham incidir no fornecimento  e entrega do material. 
c) A proposta deverá ser enviada por e-mail compras@cmmacuco.rj.gov.br, 
dentro do prazo no aviso de dispensa. 

 

5. LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO ITEM/OBJETO 

 
5.1. Os itens/objeto será entregue montados, quando for o caso, de acordo com as 

especificações deste Termo de Referência, nas seguintes condições: 

a)  O objeto será entregue conforme a descrição de entrega na Autorização de 

Fornecimento, na sede da Câmara Municipal de Macuco. 
b) - O objeto deverá ser entegue em até 20 (vinte) dias após emissão do empenho. 

 
5.2. – O item/objeto será recebido provisoriamente para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e demais documentos que vinculam o fornecedor. 
 

5.3. – A verificação da conformidade das especificações do item/objeto ocorrerá 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. 
Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os equipamentos serão 
recebidos definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal/Fatura, com a 

mailto:compras@cmmacuco.rj.gov.br
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consequente aceitação do objeto. 
 

5.4. – Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam a 
utilização adequada do item/objeto, este será rejeitado, no todo ou em parte, 
conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, sem qualquer ônus para a Câmara 
Municipal de Macuco/rj, devendo fornecedor reapresentá-los no prazo de até 
3 (três) dias corridos, a partir da data de solicitação da substituição. 

 
5.5. – Caso atrase a entrega ou se recuse a realizar a substituição, o 
fornecedor estará sujeito a sanções administrativas, sendo que o material 
substituído passará pelo mesmo processo de verificação observado na 
primeira entrega. 

 
5.6. – Caberá ao fornecedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive 
despesas com embalagem, taxas, frete e seguro da entrega do item/objeto a 
ser substituído. 

 

5.6.1. O item/objeto deverá ser deve ser entregue no lugar indicado de acordo 
com as solicitações. 
 

5.7. – A Câmara Municipal de Macuco/RJ reserva-se ao direito de impugnar 

item/objeto entregue se esse não estiver de acordo com as especificações 
técnicas desse Termo  de Referência. 
 
5.8. – Somente será permitido item/objeto novo de acordo com o 
especificado, não se admitindo, sob qualquer hipótese usado, defeituoso, fora 
do padrão ou de qualidade duvidosa. 

 
5.9.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

5.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
 

6. MODELO E GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput).  
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º).  

 
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
 

6.3.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º).  

 
6.4.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

 
7.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

 
6.5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

 
6.6.  Somente o contratado será responsável pelos fretes, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

 
6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§1º).  

 
6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 
6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
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documentos não estejam regularizados no SICAF, quando couber. A 
documentaão exigida para habilitação estão no Anexo III. 

 
6.11. Com base no art 95 da lei 14133, fica dispensado o contrato em razão do 

pequeno valor e de entrega imediata. O termo do contrato será substituído pela 
nota de empenho. 

 
 

7. .CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1.O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item, não 
serão desconsiderados valores superiores ao valor estimado no item 4. deste 
termo de referência. 

 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 .As despesas decorrentes do objeto deste Termo de referência correrão 
à conta da seguinte dotação orçamentária em 2025: 

 

Medalhas, Comenda e molduras para os títulos de cidadania: 
  

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO 
Unidade: 01.02 SECRETARIA DA CÂMARA 
Programa de trabalho: 01.031.0001.2.002 
Dotação: 33.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

  

 ESTIMATIVA DE PREÇO E QUANTIDADE 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

 Moldura de 2cm de 
largura lisa e reta, 30x 
21 cm, em alumínio 
prateado, frente em 
vidro e fundo em 
acrílico preto, com 
suporte para pendurar 
na parede. ANEXO I 
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  R$ 141,66 

 
 
 

R$ 7.083,33 

Prisma placa de mesa 
em aço inox gravada 
nas duas faces em 
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R$ 256,66 

 

 
R$ 2.310,00 



 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 

   “CAPITAL ESTADUAL DO LEITE” 

 
 
 

baixo relevo colorido, 
26cm de comprimento 
X 8 cm de altura, 1mm 
de espessura. (fotos 
em anexo- Brasão do 
município de Macuco 
– ao lado direito, 
nome do vereador- ao 
lado esquedo, 
Câmara Municipal de 
Macuco -RJ acima do 
nome do vereador, 
detalhe separando o 
brasão do nome do 
vereador)modelo em 
anexo II 

 

TOTAL: R$ 9.393,33 

 

O valor estimado total é de R$ 9.393,33 (nove mil e trezentos e noventa e três reais e 

trinta e três centavos). 

O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 

encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

9. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
 

9.1. Atender com presteza as solicitações do servidor responsável com o objeto 
deste termo de referência. 
 

11.1  Manter atualizada sua situação de regularidade fiscal municipal, estadual 
federal e trabalhista junto aos órgãos competentes, e entregar no prazo máximo 
de 5 dias após quando solicitadas. 

 
9.2. Executar os serviços objeto deste termo de referência, em conformidade com 

o respectivo planejamento, normas e especificações técnicas e ainda instrução 
emitidas pela CONTRATANTE. 

 
9.3. Manter-se durante a prestação do serviço, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na dispensa de licitação, conforme art. 72 inciso V, da lei federal n° 
14.133/2021. 

 
9.4.  Antes da empresa contratada fazer a gravação nos itens, a Câmara 

Municipal de Macuco com o servidor responsável terá que aprovar, para que 
qualquer erro seja corrigido antes da finalização. 
 

9.5. Depois de finalizar a fase de cotação, a agente de compras dará o vencedor, 
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com a proposta mais vantajosa, um funcionário designado para tal entregará em 
48 horas os arquivos (fotos, textos, nomes dos agraciados...) para a confecção 
dos itens deste TR. O CONTRATADO terá prazo máximo de 20 dias corridos para 
entrega do objeto deste contrato. 

 

10. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 

 
.12.1. A Câmara Municipal de Macuco ficará responsável em passar todas as informações, 

nomes e conteúdo que será gravado nas primas placas. 

12.2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais; 

12.3. Informar o fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para  a entrega dos materiais e as eventuais alterações efetuadas em tais 

preceitos; 

12.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, 

relacionados com o objeto pactuado; 

12.5. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas 
no fornecimento dos materiais, solicitando a substituição de mercadoria 
defeituosa ou que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência; 
 

12.6.  Estando o (s) material (is) de acordo com o solicitado e a respectiva Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas 
condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência. 
 

12.7.  A Câmara Municipal de Macuco/RJ deverá acompanhar os prazos de 
entrega, exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias para 
regularização do fornecimento, sob pena das sanções administrativas previstas 
na Lei 14133/2021 e demais cominações legais. 
 

12.8. Comunicar, por escrito, ao fornecedor, o não recebimento dos materiais, 
apontando as razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos 
contratuais; 
 

12.9. Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as 
obrigações pactuadas. 
 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

13.1. Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo 
ou em parte, ficará sujeita às sanções na lei 14133/2021 e ao pagamento 
de multa nos seguintes termos: 
 

13.2.  Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela 
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recusa do fornecedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar a nota de 
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os 
casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

 

a) – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho 
ou ata do contrato; 
b) – cancelamento do preço registrado; 

c) – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 
2.1.1 – Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) – multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 
b) – rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
2.1.2 – Por inexecução parcial ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) – advertência, por escrito, nas faltas leves; 
b) – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não 
cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
fornecedor; 
c) – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a administração pública municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
d) – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
13.3. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
 

13.4. – A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 10.1.3, poderá 

ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções 
previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do 
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas na lei 
14133/2021. 

 

13.5. – Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral 

da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não 

mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais 

cominações legais, nos termos da Lei n° 14133/2021 
 

13.6. – O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, 
no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
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13.7. – A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do 

subitem 10.1.3, será de competência exclusiva do Presidente, facultada a 
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, 
podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 
prejuízos  causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois 
anos. 

 
13.8. – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de 

ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação. 

 
13.9. – As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no 
registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

 
13.10. – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 

do Tesouro do Município. 
 

 
 

14. PRAZO DO CONTRATO 
 

14.1.  O contrato inicia-se na data do empenho e se encerra na data do 
pagamento. Fica dispensado contrato pelo artigo 95, incisos I e II da lei 
14133/2021. A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme 
prevê o art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

15. PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
 

15.1. A contratada terá 20 dias corridos, a partir da data do empenho para a 
entrega dos itens especificados neste termo de referência. 

 
15.2. Os objetos deste termo de referência serão recebidos por servidores 

designados para tal, no endereço da Câmara Municipal de Macuco, Travessa 
Mercedes Monteiro Machado, n° 43, cento, Macuco/RJ. 

 
15.3. Se o item for entregue de acordo com este termo, as notas serão atestadas 

por servidores designados e serão entregues a tesouraria para serem 
liquidadas e pagas. 

 
16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
 

16.1. Os pagamentos serão efetivados, diretamente ao fornecedor pela tesouraria da 

Câmara Municipal de Macuco/RJ mediante transferência bancária ou PIX no prazo de até 
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30 dias, contados da apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica atestada pelos 

servidores designados. 

16.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurarem pendências 

de obrigações da contratada em virtude de penalidades impostas. 

16.3. Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data 

da entrega e respectivo aceite do Contratante. 

16.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

16.4.1. O prazo de validade; 

16.4.2. A data da emissão;  

16.4.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

16.4.4. O período respectivo de execução do contrato;  

16.4.5. O valor a pagar;  

16.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.4.7. Entrega das documentações contantes no ANEXO VII deste Termo de 

Referência. 

16.5.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante; 

16.6. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

16.7. O pagamento será efetuado através da tesouraria da Câmara, por meio de 

ordem bancária emitida por processamento eletrônico ou pix, a crédito do 

beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, em conta de sua 

propriedade, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
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final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos 

fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

16.8. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os 

valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com 

a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC. 

16.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação, quando aplicável. 

16.10. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha 

de custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

16.11. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar 

 

17. DA APROVAÇÃO DO OJETO  
 

O responsável pela aprovação do objeto que fundamenta o presente termo de 
referência é o senhor Presidente da Câmara municipal de Macuco, o projeto terá 
que ser apresentado antes da conclusão do objeto . 

 

 

Macuco, 11 de fevereiro de 2025. 

 

________________________________________ 

Mônica Golinelli de Menezes Montechiari 

Diretora de compras, contratos e contratações 

 

________________________________________ 

Jose Hugo Marcilio Martins Carvalho Neto 

Presidente 
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ANEXO I 

MOLDURA  
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Anexo II 
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Anexo III 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

 

 
Com a finalidade de verificação da regularidade fiscal do fornecedor, segue abaixo lista 

contendo as certidões mínimas obrigatórias, que deverão ser apresentadas a Câmara Municipal 

de Macuco, assim que solicitado:  

 

 

 

1) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da     União;  

2) Certidão Negativa de Débitos Estaduais (SEFAZ-RJ); 

 3) Certidão Negativa de Débitos Municipais;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

6) Consulta Optante pelo Simples Nacional 

7) Cadastro CNPJ – Receita Federal 

 


	8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

